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PREFEITURA DE

SOBRAI

CONTRATO

Contrato no 001 I 2025 - AMA

Processo no P3l 099312024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A EMPRESAALVES &

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICíP|O DE SOBRAL, por intermédio da AGÊNCn MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. EULER FONSECA RODRIGUES,
brasileiro, portador da Carteira de ldentidade no 96031112492, e do CPF no 753.993.003-97,
residente e domiciliado em Sobral - CE, na Av. lsabela Moreira Gomes, n' 883, Bairro das

Naçöes e a empresa ALVES & CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, com
sede na Rua Joaquim Ribeiro, No 327, Centro, Sobral - CE, CEP: 62.011-020, Fone:
(88) 9 9710.8674 /9 9619.4884, inscrita no CNPJ sob o no 32.089.90410001-21 , doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. ANA PAULA RODRIGUES
ALVES, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 2002028020216,, e do CPF no

018.857.973-70, residente e domiciliada em Sobral - CE, Centro, têm entre si justa e

acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregäo Eletrônico n" PE24003 -

AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federalno 14.133, de lode abril

de2021, e demais legislação aplicávelao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçAO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico

no PE24003 - AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem

parte deste instrumento, independentemente de sua transcriçäo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçöes

de produtos de alimentação animal paa abastecimento do Centro de Acolhimento

Temporário (CAT), nas condiçöes estabelecidas no Termo de Referência do edital e na

proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo no P31099312024.

3.2. Ê. parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A - Termo de

Referência.

Qntd
Valor Unitário

do ltem R$
Valor total do

Item R$
Marca /

Fabricante
UnidItem Especificação

R$ 18,90 R$ 21.262,50PEDRIGREE (G 1.125I nnçÃo pRRR cÃo ADULTo oescRtçÄo conar
LEMENTAR: Alimento para consumo de cães: Exiç

ências mínimas dos nfveis de qarantia e com regis
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do Ministério da Agricultura e Abasteci
Alimento do tipo ração; i. Alimento sem

e corante, deve conter proteínas de origem
podendo ter como fontes a farinha de came e

farinha de vfsceras de frango ou farinha de pei

farelo de soja, farelo de glúten de milho, farelo
trigo, óleo de aves, propionato de cálcio, cloreto
sódio (sal comum), cloreto de potássio. Possuir
os graxos essenciais, ômega 3 e 6, antioxid
conter fonte de fibras como polpa de

ingredientes específìcos como prebióticos, vita
e minerais. Vitaminas (A, D3, E, K3, 81, 82,

Bl 2), pantotenato de cálcio, ácido fólico, biotina,
de colina, Minerais (sulfato de zinco, sulfato

feno, sulfato de manganês, iodato de cálcio,
de sódio, proteinato de cobre). Umidade: 10%

12%:Proleínabrula:21% a 23%; Extrato etéreo
a 12o/oiMaléria f¡brosa máxima: 4%; Fósforo:
a 0,9%: Cálcio: 1,8o/o a 2,4o/o.

na de e

R$ 63.787,s0PEDIGREE (G 3.375 R$ r 8,902 RAçÃO PARA CÃO ADULTO DESCRIçÃO COMF
TEMENTAR: Alimento para consumo de cães: Exiç

ências mfnimas dos nlveis de garantia e com regis
ro na Divisão de Nutrição Animal e Agrostologia (E

NAGRO) do Ministério da Agricultura e Abastecimt
nto. Alimento do tipo ração; l, Alimento sem adição
de corante, deve conter proteínas de origem anima

, podendo ter como fontes a farinha de carne e os!
os, farinha de vísceras de frango ou farinha de peil
e, farelo de soja, farelo de glúten de milho, farelo t
e trigo, óleo de aves, propionato de cálcio, cloreto t

e sódio (sal comum), cloreto de potássio. Possuir ¿

cidos graxos essenciais, ômega 3 e 6, antioxidantt
s, conter fonte de fibras como polpa de beterab¿
e ingredientes específicos como prebióticos, vitam
nas e minerais. Vitaminas (4, D3, E, K3, 81, 82, Bo

812), pantotenato de cálcio, ácido fólico, biotina, c

oreto de colina. Minerais (sulfato de zinco, sulfato (

e ferro, sulfato de manganês, iodato de cálcio, sel(
nito de sódio, proteinato de cobre). Umidade: 10%
a 1 Zo/oi P ¡ oleína b¡ula: 21 o/o a 2 3% ; Extrato eté reo :

8% a 12%; Matéria fibrosa máxima: 4%; Fósforo: 0

8% a 0,9%i Càlcio: 1,8% a 2,4%.

625 R$ 19,90 R$ 12.437,50]EDIGREE KG3 ìAÇÃO PARA CÃO FTLHOTE DESCRIçAO COMF

-EMENTAR: Alimento sem adição de corante, deve

conter proteínas de origem animal, podendo ter cc

ro fontes a farinha de carne e ossos, farinha de v
¡ceras de frango e farinha de peixe, farelo de soja,
nilho integral, gordura de frango, leite integral em ¡
í. Possuir ácidos graxos essenciais, ômega 3 e 6,

:onterfonte de fibras como polpa de beterraba e ir
¡redientes especlficos como preblóticos, vitamlnas
: minerais. Triptofano, vitaminas (4, D3, E, 81, 82,
36, 812, niacina, ácido pantoténico, ácldo Îólico, b

rtina e cloreto de colina), minerais (cloreto de sódic
- sal comum -, óxido de

z¡nco, cloreto de potássio, sulfato de cobre, sulfato
Je feno, iodato de cálcio, selenito de sódio e fosfa
o bicálcico), hidrolisado de fígado de ave e suíno'
l/inerais (sulfato de zinco, proteinato de zinco, sul
ato ferroso). Umidade: 10o/o a 12o/oi Protefna bruta:
25o/o a 27 o/o i Extrato etéreo: 1 Qo/o a 1 2o/o i Matérla fi t

rosa máxima: 3% a 3,5o/o; Fósforo: 0,9% a 1%; Câ
cio:1,60/o a 2o/o.

R$ 37.312,50KG 1.875 R$ 19,90]EDIGREE
4 RAçÃO PARA CÄO FILHOTE DESCRIÇÃO COMF

LEMENTAR: Alimento sem adiçáo de corante, devt
conter proteinas de origem animal, podendo ter c(

mo fontes a farinha de carne e ossos, farinha de v
sceras de frango e farinha de peixe, farelo de soia'

milho integral, gordura de frango, leite integral em ¡

ó. Possuir ácidos qraxos essenclais, ômega 3 e 6'
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ntes específicos como prebióticos, vitaminas

a e cloreto decolina), minerais (cloreto de sódio

cloreto de potássio, sulfato de cobre, sulfato
ferro, iodato de cálcio, selenito de sódio e

bicálcico), hidrolisado de flgado de ave e sufno.
erais (sulfato de zinco, proteinato de zinco,
ferroso). Umldade: 'loo/o a 12o/oi Protefna bruta:

5o/o a 27o/oi Extrato etéreo: 10o/o a 12o/oi Malêria
máxima: 3o/o a 3,50/oi Fósforo: 0,9o/o a 1o/oi

1,6o/o a 2o/o,

como polpa beterraba e

Triptofano,mtnerals asvitamin D3,(4, BE, 82,
2, nl aclna ácid pantotênico,o fólicoácido

fonte de

dóxidosal comum

KG 1 000 R$ 21,90 R$ 21.900,00SOLDENPARA GATO ADULTO DESCRIçÄO
Alimento sem adição de corante,

de frango ou proteÍna de sufno, farelo de glúten
milho, milho ¡ntegral, arroz, polpa de beterraba,

anlmal (podendo ser suíno, frango ou
o de soja. Taurina, hidrolisado de flgado de

, vitaminas (4, 81, 82, 86, 812, D3, E,
fólico, niacina, biotina, cloreto de colina

ico), minerais (cloreto de sódio, cloreto de
iodato de cálcio, óxido de zinco, selenito

, sulfato de cobre, sulfato de manganês)
de tolueno butilado. Umidade: 10o/o a 12o/ol

bruta: 30% a 31 %: Extrato etéreo: 9% a 1

Matéria fìbrosa: 3,5% a 4%', Fósforo: 0,6% a 0,
Cálcio máximo: 1,5%.

nter proteínas de
fontes a farinha

pod oendorigem animal,co
carnede hafarin de

de

R$ 24,80 R$ 12.400GOLDEN (G 500PARA GATO FILHOTE DESCRIçÃO CO

fontes farinha de carne e ossos bovinos ou

ha de subprodutos de frango, gordura de animal
, farelo de glúten de milho, farelo de

, quirera de ar¡oz, trigo integral mofdo, leite em pó

farelo de glúten de milho, cenoura
Taurlna, cloreto de sódiol, fosfato bicálclco,
de potássio, hidrolisado de ffgado de ave

etionina, vitaminas (4, D3, E, K3, 812),
de tiamina, suplemento de riboflavina, cloridrato
pirldoxina, niacina, biotina, ácido fólico,
de cálclo, cloreto de colina, minerais (sulfato de

, sulfato ferroso, sulfato de cobre, sulfato de
nês, iodato de cálcio, selenito de sódio)
10% a 12%; Protelna brula'. 32o/o a 34o/oi

etéreo: 10% a 12%t Malétia fìbrosa: 3% a 3,5%;
0,8o/o a 1%i Câlcio: 1,5% a 2o/0.

dição
anima

semAlimento a de corante d

origemproteínas deconter terpodendo

sufno Llislna,

R$ I 69.1 00,00Total do(s) item (ns) R$
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cLÁusuLA euARTA- DA ucÊNcß E PRoRRoGAçÃo
4.1, O prazo de vigência da contrataçäo é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua

divulgação no Portal Nacional de Contrataçöes Prlblicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c

o aÉ.94 ambos da Lei n'14,133, de2021'
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

S.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,

observaçäo, recebimento do objeto e demais condiçöes constam no Termo de Referência,

anexo do Edital.

GLÁUSULA SEXTA- DA SUBCONTRATAçÃO
6.1. Não será admitida a subcontrataçäo do objeto contratual.
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cLÁusuLA sÉrMA - Do PREço $öHffitt
7.'1. o valor total da contratação é iÝixiii'ilrJlirii de R$ 169.100,00 (CENTO E

SESSENTA E NOVE MIL E CEM REAIS)

7.1.1. No valor acima estäo incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.
CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condiçöes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital,

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçäo, pelo ÇONTRATANTE, do índice

IPCA (fndice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigaçöes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente täo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(äo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquerforma näo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçäo entäo em vigor.

9.7. Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento,
cLÁusuLA DÉctMA - DAS oBRtcAçÖEs Do CoNTRATANTE E Do coNTRATADo
10.1. Säo obrigações do CONTRATANTE:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo CONTRATADO, de

acordo com o contrato e seus anexos;
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência;
10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vfcios, defeitos ou incorreçöes
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substitufdo, reparado ou corrigido, no

totalou em parte, às suas expensas;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;
10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissäo de nota fiscal relativa à parcela

incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei no 14.13312021;

10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato;

10.1.7. Aplicar as sançöes previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de

obrigaçöes pelo CONTRATADO;

RoDRTGU Es Ífliliáåliâ*'
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10.1.8. Emitir qlrlcitament-e $öHflit decisão sobre todas as solicitaçöes e
reclamaçöes relacionadas à "Íffifrlli,i,t-- execução do contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuçäo do ajuste.
10.1.8.1. AAdministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçäo motivada, por igual período.
10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO.
10.2. Näo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
10.3. São obrigaçöes do CONTRATADO:
10.3.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e pefeita execução do objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.3,1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;
10.3.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
10.3.1.3. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.3.1.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçäo ou terceiros, näo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçäo contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.3.1 .6. Quando não for posslvel a verificaçäo da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores(S|CAF), o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a nota fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dfvida Ativa da União; 3) certidöes
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritaldo domicllio ou sede
do CONTRATADO; 4) Ceftidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidäo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.3.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçäo específica, cuja
inadimplência näo transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;
10.3.1.8. Paralisar, por determinaçäo do CONTRATANTE, qualquer atividade que näo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.3.1.9, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçäo na licitaçäo.
10.3.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que
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resulamentado, a reserva. de $öËflä :tts?:^ 

prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da - î"¡ffi,ilfii,1-- Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas em legislaçäo específicas.

10.3.1.11. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei n" 14.13312021.

10.3.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato,
10.3.1.13, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.13312021.

10.3.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitaçäo e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, cuja
quantidade e qualidade deverão atender às recomendaçöes de boa técnica e a legislação

de regência.
10.3.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçäo pedinente,

cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos.
10.3.1.16. Näo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçäo

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUçAO
11.'1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - TNFRAçÖEs E sANçÖrs eoultllsrRATlvAs
12.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos daLei no 14.13312021, o CONTRATADO
que:

12.1.1. der causa à inexecuçäo parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano àAdministração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução totaldo contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

'12.1.5, apresentar documentação falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execuçäo do

contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art, 5o dA Lei no 12.846/2013'

12.2. Serâo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infraçöes acima descritas as

seguintes sançöes:
12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

12.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que näo se

justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem

como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais

srave' 
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SOBRAT
-;xl^l'nlur,,lrl-- por ocorrência, de acordo com as

'12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e
regras dispostas no Decreto Municipal n" 3,21312023, em caso de atraso injustificado da

entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitaçäo do órgão contratante.
12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicaçäo da licitaçäo em caso de recusa à assinatura do
Contrato ou Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;
12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n' 3.21312023, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitaçäo durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XVl, do artigo 92, da Lei 14.13312021;
b) permanecer inadimplente após a aplicaçäo da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na

legislaçäo, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) näo devolver os valores pagos indevidamente pela Administraçäo;
e) deixar de observar a legislaçäo pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
f) deixar de apresentar, quando solicitado, documentaçäo fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela

Administraçäo.
12.2.4.4. Multa de 1,5Yo a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras

dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificaçöes e condiçöes licitadas ou
contratadas e/ou com víclo, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
12.2.4.5. Multa de7,0o/o (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando

suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

expressamente aceitos pela Administraçäo Pública, os serviços contratuais.
12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0o/o (dez por cento), por ocorrência,

de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n' 3.21312023, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisäo do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços;
b) fornecer informação e/ou documento falso;
12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0o/o (dez por cento, a depender do

caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de
penalidade, quando näo cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seçäo,
em relação à fase de execuçäo contratual.
12.3. A aplicação das sançöes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integraldo dano causado ao CONTRATANTE.

12.4. Todas as sançöes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa.
12.4.'l.Antes da aplicaçäo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.
ANAPAULA 
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12.4.3. Previament. 

,, .1o SöHHit encaminhamento à cobrança judicial, a

multa poderá ser recolhida -î";ñ,ruru',ri,-- administrativamente no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
12.5. A aplicaçäo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.13312021 para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sançöes seräo considerados:
12.6.'1. a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçöes dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infraçöes administrativas na Leino 14.13312021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.84612013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicaçäo da sançäo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por

ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal.
12.'10. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar säo passíveis de reabilitaçäo na forma do art. 163 da Lei no 14.133/2021.
12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçöes, näo inscritos em dívida ativa, poderäo ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo

órgão ora CONTRATANTE,
cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ExÏNçÃo GoNTRATUAL
13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

13.1.2. A alteraçäo social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisäo se näo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1, Se a operaçäo implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçäo subjetiva.
13.2. O termo de rescisäo, sempre que possível, será precedido:

Ð0¡r6uÉ5
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PREFËIÏURA DË13.2.1. Balanço dos eventos

parcialmente cumpridos;
SOBRAL contratuais jâ cumpridos ou

13,2,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'13.2.3. lndenizações e multas.
13.3. A extinçäo do contrato näo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçäo por meio de termo
indenizatório.
cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA DorAçAo oRçAMENTÁRn
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçäo correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotaçöes orçamentárias:

Órgão
Função, subfunção,

Projeto Atividade
Elemento de

Despesa
Fonte de Recurso

24.03 18.541.0039.2.507 3.3.90.30.00 1.899.0000.02

14.2. A dotaçäo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
GLÁUSULA DÉGIMA QUINTA- Dos cASoS oMISsoS
15.1. Os casos omissos seräo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo de
Defesa do Consumidor - e normas e princlpios gerais dos contratos,
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçÖES
16.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina dos arts. 124 e sequintes
da Lei no 14.133, de 2021.
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os

acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que näo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133. de 2021.
cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA- DA puBLtcAçAo
17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente ¡nstrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da l.ei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sltio oficial na lnternet, em atençäo a Lei no 12.527, de 18 de novembro
de 2011.
cLÁusuLA DÉcrMA otrAVA- DA pRorEçAo DE DADos PESsoAts
18.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislaçäo, com o intuito de

proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as

normas de proteçäo de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua

omissão, o CONTRATANTE em situaçäo de violação de tais regras.

18.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades

exclusivas do cumprimento de suas obrigaçöes com base no presente contrato e jamais

poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execução dos

serviços especificados no certame ou no contrato administrativo,
ANAPAULA asr.¡dodcrormàdlgrål
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18.2. o tratamento de. dados $ötËHit pess.oais será realizado de acordo com
as hipóteses de tratamento -j"".F,,¿fi,¡i,i,lr-- previstas nos arts. 7o,11,14,23,24 e

26 da LGPD e somente para propósitos legftimos, especfficos, explfcitos e informados ao
titular, observando a persecuçäo do interesse público e os princípios do ad. 60 da LGPD e

37 da Constituiçäo Federal de 1988.

18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da
publicaçäo do Aditivo, a identidade e informaçöes de contato do seu Encarregado de
Proteçäo de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa
designaçäo ê realizada, conforme estabelecido no $ 1o do art. 41 da LGPD e se compromete
a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído,
independentemente das alteraçöes em sua página eletrônica.
18.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e lndireta do Município
de Sobral no cumprimento das obrigações referentes ao exerclcio dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteçåo de Dados em vigor e também
no atendimento de requisiçöes e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e

Órgäos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual.
18.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia

autorizaçäo por escrito, informaçäo, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso
em razäo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
18.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as
informaçöes fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário
para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de
segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
18.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as
pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao
dever de confidencialidade.
18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever
do CONTRATADO eliminá-los, com exceçäo das hipóteses do art. 16 da mesma lei,

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçäo para fins de

comprovação do cumprimento de obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto não
prescritas essas obrigações.
18.6.1. O CONTRATADO náo poderá deter cópias ou backups, informaçöes, dados pessoais

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto
deste instrumento contratual.
18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou

posse em razâo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja
necessidade de seu tratamento.
18.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolvertodos os documentos, registros e cópias
que contenham informaçäo, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso
durante a execuçäo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30

(trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do

contrato, restando autorizada a conservaçäo apenas nas hipóteses legalmente previstas.

18.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e

administrativas em relaçäo ao tratamento dos dados, compatlveis com a estrutura, a escala

e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados,
18,7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal

aos seus empregados das obrigações e condiçöes acordadas nesta cláusula.
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18.7.2. o coNTRATADo se $öHHä responsab¡lizará por assegurar que
todos os seus colaboradores, 

* 
îgffi,1,lliill-- consultores, fornecedores e/ou

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agiräo de acordo com o presente
contrato, com as leis de proteçáo de dados e que estes respeitem o dever de proteçäo,
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter
permanente para exibiçäo do CONTRATANTE, mediante solicitaçäo.
18.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso
aos sistemas, informaçöes e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de
funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
18.8. Em caso de incidente de segurança em relaçäo aos dados tratados neste
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos
dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a
partir de uma notificaçåo que conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descriçäo dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relaçäo dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) lndicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação näo haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que seräo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteçäo de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja
possível obter maiores informaçöes sobre o ocorrido;
18.8,1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuaräo em regime de cooperaçäo para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para Íazer cessar o incidente e minimizar
seus impactos;
b) Prover as informaçöes necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas as partes, a terceiros, à ANPD e demais
autoridades competentes.
18.9. Os dados obtidos emrazáo deste contrato serão armazenados em um banco de dados
seguro, com garantia de registro das transaçöes realizadas na aplicaçåo de acesso (/og),

adequado controle baseado em função (role based access controf) e com transparente
identificaçäo do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive
a rastreabilidade de cada transaçäo e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e
falhas, vedado o compartilhamento dessas informaçöes com terceiros;
18.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na

elaboraçäo do Relatório de lmpacto à Proteçäo de Dados Pessoais, conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

18.1'1. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, emrazäo do näo cumprimento por
parte da CONTRATADA das obrigaçöes previstas nas leis, normas, regulamentos e

recomendaçöes das autoridades de proteçäo de dados com relaçäo ao presente contrato,
de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios,
multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas
administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título.
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danos e/ou u¡or"ço"T'I LGJ; soBÌAt :""'#äå:i'XT"Ji"ï:''lJ:,,#:
deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular
dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Município nos termos da
legislaçäo.
18.12.1, O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
18.13. Os contratos e convênios de que trata o S 1o do art. 26 da Lei no 13J092018
deverão ser comunicados à ANPD.
18.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendaçöes, editadas na forma da LGPD.
cLÁusuLA DÉctMA NoNA - DA cESTÃo e nscAltzAçÃo
19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para
estefim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117,da Lei Federal no

1 4.1 331 2021, doravante denominado simplesmente de G ESTOR.
19.2. A FISCALIZAÇAO será realizada por técnico designado especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal no

1 4.1 3312021, doravante denominado simplesmente de Fl SCAL.
GLÁUSULA uGÉsIMA - Do FoRo
20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da
execuçáo deste Termo de Contrato que nåo puderem ser compostos pela conciliação,
conforme arl.92, $1o, da Lei no 14.133, de 2021.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igualteor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral, _ de 2025
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PORTARIA NO 37/2025

DtsPoE soBRE A oestcrunçÃo DE
SERVIDORES PARA EXERCEREM A
ruruÇÃo DE GESToR E FtscAL Do
CoNTRATO N" 001/2025 - AMA.

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no

uso de suas atribuições que lhe conferem o art, 68 da Lei Orgânica do Municlpio de
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n" 1.60712017 e suas
alterações posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administraçäo nos termos do disposto nos
artigos 58, inc. lll e 67 da Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos administrativos
firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendação no 00112022 - CGM, a qual recomenda as

autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.

RESOLVE

Art. 1". Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no

oo1t2o25 - AMA da AGÊNC|A MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.
t- GESTOR(A): ERISSON ARATJJO DE MORAIS - MATR|CULA48770
ll - FISCAL: CARLOS ANTONIo AVILA - MATRICULA 38779

Art. 20. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes
atribuições: planejar, ooordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou

obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao

bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçöes de
providências.

Art. 30. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes
atribuiçöes: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela

CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -

Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior

pagamento; lV - Zelar pela fiel execuçäo do objeto e pleno atendimento às

especificaçöes explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos

materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o eÐ"QÇ.iddmR0lfR



satisfatórios; Vl - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos
mais adequados; Vll - Exigir da CONTRATADA a modificaçäo de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execuçäo do objeto adquirido; Vlll - Verificar
a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; lX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber
informações sobre a execução do Contrato; Xl - Determinar a paralisação da
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidäo; Xll - Emitir atestados ou
certidöes de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO; Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele
estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que
ultrapassar às suas possibilidades de correçäo; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicaçäo de penalidades ao
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a
execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execuçáo do
objeto contratado.

Art. 4'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposiçöes em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA.SE.

Sobral/CE, data da assinatura digital.

' Liûiü
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Documento Assinado Digitalmente
EULER FONSECA RODRIGUES
D ala: 281 0 1 I 202,5 1 8:20

EULER FONSECA RODRIGUES

Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA
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DIÁRIO OFICIALDO MUNICÍPIO DE SOBRAL- Ano IX - No 1994, quarta-feira, 29 de janeiro de2025

atribuições legais que lhe confere o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal n" 2.302, de 0l de
dezemblo de 2022, publicada no Diário Oficial do Município no 1466, de
05 de dezernbro de 2022, a qual autorizou a hansferência de recursos
ftnanceiros por meio de regime de parceria para a Organização da
Sociedade Civil "Luta pela Paz"; CONSIDERANDO o Termo de
Colaboração a ser firmado entre o Município de Sobral, por meio da
Secretaria do Urbanismo, Habitação o Meio Arnbiente - SEUMA e a
Organização da Sociedade Civil "Luta pela Paz", que tem como objeto a
execução do Plano de Trabalho Técnico Social do empreendimento
"Orgulho Tropical II", subsidiado pelo Fundo de Arendamento
Residencial - FAR, no âmbito do programa Minha Casa Minha Vida,
destinado aos beneficiários de unidade habitacional no referido
empreeudimento, por rneio de ações e atividades sociais;
CONSIDERANDO a necessidade de constituir comissão com a
finalidade de fiscalizar, mouitorar; acorrrpanhar e avaliar as ações da
organização da sociedade civil signatária do termo de colaboração a ser
celebrado corn a SEUMA, RESOLVE: Art. l', Instituir a Comissão de
Fiscalização, Monitoramento eAvaliação do Terrno de Colaboração a ser
filmado entre o Município de Sobral, por meio da Secretaria do
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - SEUMA e a Organização da
Sociedade Civil "Luta pela Paz", nos termos da Lei Federal no
13.01912014, conforme discrinrinado abaixo: I - Carla Maria Araújo
Pinto - Matr'ícula n'48681 (Presidente); II - Yara Fen'eira Veiga Adrião -
Matrícula no 39333 (Mernbro); III - Carlos Rodrigues Tomaz - Matrícula
n' 44746 (Membro). Art. 2o. Compete à Comissão de Fiscalização,
Monitoramento eAvaliação do Termo de Colaboração: I -Acompanhar e
fìscalizar os serviços prestados ao Município de Sobral pela OSC,
verificando todo o serviço oferecido, ern sua totalidade, pautando-se em
critérios avaliativos, objetivos e qualitativos, de acordo com o
instrumento de parceria; II - Reunir-se para proceder ao
acompanhamento e avaliação do cumprimento das metas constantes nos
instrumentos de parceria firmado; III - Elaborar e emitir relatório técnico
de monitoramento e avaliação; IV - Visitar o local da execução do objeto;
V - Atestar a execução do objeto; VI - Comunicar ao gestor do
instrumento quaisquer irregularidades detectadas na execução fisica do
objeto; VII - Emitil'Ternro de Fiscalização, conr a constatação do alcance
das metas refèr'entes ao período e a indicação do percentual de execução,
podendo ser anexados documentos de cotnprovação da execução; VIII -
Emitil Termo de Aceitação Definitiva do Objeto até 60 (sessenta) dias
após o término da vigência da parceria. Art. 3'. Esta poltaria entra eln
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contr'ário, em especial aportariano 3212024 - SEUMA. Dada na sede da
Secletaria do Urbanisrno, Habitação e Meio Arnbiente de Sobral, Estado
do Ceará, em 27 dejaneiro de2025. Registre-se, Publique-se.e Cumpra-
se. EVYSDANNA GOMES DE PAULA SECRET,ÀRIA DO
URB ANISMO, HABITAÇÄO E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA N" 3712025 . AMA - DISPOE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A
FUNÇÃO DE GESTOR E FTSCAL DO CONTRATO N"
00112025 - AMA. A Superintendente da Agência Municipal do
Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral,
bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal no L60712017 e

suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à

adrninistração r.ros termos do disposto nos artigos 58, inc. lll e 67
da Lei n" 8,666, de 2l dejunho de 1993, acornpanhare fiscalizara
execução dos contratos celebrados através de um lepresentante da
Administlação especialmente designado; CONSIDERANDO os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, benr como a necessidade de aperfeiçoar
plocedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos firmados pela AMA;
CONSIDERANDO a Recomendação n'001/2022 - CGM, a qual
Iecomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar
corno gestor de contrato e f,rscal de contrato. RESOLVE: Att. l'.
Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do
CONtTAtO N' OOII2O25 - AMA dA AGÊNCIA MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e

fiscalização do referido inshumento, I - GESTOR(A): ERISSON
ARAUJO DD MORAIS - MATRICULA 48770 II . FISCAL:
CARLOS ANTONIO AVILA - MATRICULA 38779 Art. 2o.

Compete ao GESTOR DO CONTRATO, denhe outras, as

seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências. Art, 3o. Compete ao
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento
técnico, caso necessário; III - Velifìcar e atestar as notas fiscais e

encamiuhá-las pala aprovando-as para posterior pagamento; IV -
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às

especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade
e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a

CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do
objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos
serviços denho dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente
próprio as inegularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com ftrmeza e

prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos
serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO; XII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos
seus superiores aquilo que ultlapassar às suas possibilidades de
correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contatado.
Art. 4o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas todas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE,
data da assinatura digital. EULER FONSECA RODRIGUES -
Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente -
AMA.

PORTARIA N" 38/2025 . AMA - DISPOE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A
FUNÇÃO DE GESTOR E FTSCAL DO CONTRATO N"
00212025 - AMA. A Superintendente da Agência Municipal do
Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral,
bem conro o art. 39, inciso X, da Lei Municipalno 1.60712017 e

suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à

administração nos termos do disposto nos altigos 58, inc. lll e 67
da Lei no 8.666,de21 dejunho de I 993, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscaltzaçã.o
dos contratos administrativos firmados pela AMA;
CONSIDERANDO a Recomendação n" 00112022 - CGM, a qual
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar
como gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1'.

AGÊNCIA MUNICIPAI- Do MEIO AMIìIENTE - AMA
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DlÁRlo O}'ICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano IX - N" 2014, quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025

¡57440 ,ho¡!h hNúdhcnro MoBk

:JßI¡{ .il qrè c6¡c rcnd¡ ¡.r

I5¡0il cn' quc cor¡rc r.¡dr F

¡5ßtru ìúilrùco\t¡J(nr( Clrñùtrrc Dr snv,

tJ781û iùMclDc Oli$in licoùú¡

t5?15ó
rnr¡ou ù .on[roÿrnlÉ dú

fl qu! esrD End¡ pr

tJ?l6l ìh¡d!XdllFSi[! r!ftld N q{c .on¡lc ßnd! Fr

¡5788{

l59t{{r .m quc cñr! End¡ F

75126t atndidilo n[o sd rihtohdo .m rcol

'úhlic!

¡i7t7:

¡570t? q{rú r{ili F qú

t5?¡58 ùn¡ñ¡y Do Nù.hr!¡¡o 
^n{o

N¡0 úlrou o .on'provrirc do codrrru únidr

n¡trli¡do .û qft !¡ilk Mú Ir ({iu
hn'ili¡¡..o.,n¡ri.Àô lin,irh¡

rt?01{ Dlrl¡rtnc¡do ¡ndrd¡6.uMñdo ô.r¡rro tondmcnd . nì

11900¡ (dd{ Riùcy&^hßilh
{lo !¡ilou o coñpNv¡nk üo $dúIo úikl
fudiÈú .o qur .onil. rc¡d¡ Þr (r¡irl

!57389 0uù, Fd(h DUNllindilu þdlado oÌ qu! co¡¡rc r.id¡ ¡r .úF¡u
iñ¡lin..nñnõriiñ ñhll¡ir

t579!t þü!nÉ Xdh¡kI C¡nciND¡ Sìlv¡

Nlo ¡icioù o cm¡rov¡ik do sùrro ú¡t¡

l¡ililhr È s,¡rF¡¡çùì lúrili¡fl
¡.i¡l.i¿..¡¡ñh in.iri.^ ñ¡rl^

25792{ Kinbrl)' Mùh Fhlho 
^nújo

Vlo !ßrou o c.nr¡rov¡rlc ô crdúrô únb
illdiado rm quc cùr¡b Ícnd! F crpl

¡57658 rilDrryh D.SoußSilv¡
dnrou s üoùuñ.ñr!

)hdrdóiqr ÍoÌh¡ E¡umo do c¡diloo ü¡b

rTlfl ¡lrliaù fl qrr conr. r!trd¡ N cilFll

¿ft¡tJ Lúur¡VIôñ ¡l 
^rullr 

Llntr .r' qr. s¡s¡r. r.nd¡ Fr

57ilJ klciû cdir!ißsihî

2f?5I .u¡r Edrúdo Àhrú Dr Ohlrim ó¡9..¡...22 .nr qu. côin. È¡d¡ F¡

]J79Í{ {ùl¡ norhD( snú¡ D[¡ rÌ qùr rora. rond¡ F¡

t5?¡6? d¡ù ChdC.nlircDûSllu .n¡ quc conrê ¡ê.dû !F

!576?C /(h Chþ Dc Oliÿ.1¡ Silvr

!57{01 GlUdh 
^lhqrsquo 

Do¡ Str¡ro¡

tl79¡r C¡hdrlyfuùur ßodri¡u.¡ .il qùr coil¡l! rqd! Fr

r57ÿÑ il qù. (Milc 
'.¡'b F.t

251641

EXTRATO DO CONTRATO N' OOT/2025 , AMA -
CONT'R/\l AN'l'Ii: Âgôncia Municipal tJo Meio Arnbierrtc, repr.escrrtado
poÌ seu Superiutenclente. Sr, EULER FONSECA RODRIGUES.
l.ìMPIìL]SÂ: AI.ÿLlS & C^STl:ì1,() BRANC() [ìMPll,l.il.jNDIMI.]N'l"OS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o 32.089 .904/000ll-21, dolavante
denominad¿r CONTRAIADA., re¡rresentnda neste ato peln Sla. A.NA
PAITLA RODRTCjTJF.S ALVES. Fr.]ND^MIìNTAçÃO LECj^,L:
Plegão Eletrôr:ico no PE24003-AMA, c seus ¿tnexos, os preceitos do
clireito público, e a Lei l.'ccleral n" 8,666/l 993, corìì su¿ts altcraçtlcs, c,
irinda, outras leis especiais uecessád¿rs ao curnprinrenlo de seu ob.jeto.
DO OBJl.lll'O: Constinri objcto destc corìtrato o rcgistr:o de pregos pala
lirturas e evcntuais aquisições de protlutos de alimentação animal para
abastccimcrrto do Cenfio de Âcolhinrento lfbrnpor'ário (C,ÀT), nas
condições estabelecidas no Termo de RefÞr'ência do edital e na ploposta
do CONTRATADO. VALOR GLOBAI, R$ 169.100,00 (CENTO E
slissltN'r'A. Li NOVIi MIL D CriM Rl.t^tS). RIiCt.tRSOS
ORÇAÀ4ENTÁRIOS: As clespesas decorrentes da presente contl'iìtação
r:orrel:ão iì conta tlc recursos oriulclos clt¡'l'esouro Mulrici¡lal.

257129 lûhTilidú Dc Md! Do NM.indt.

:58ül
. .oútq\¡o l!¡¡l¡!i il¡.lrnrùr

c'¡ {ud Ntrr. frnJ! fd

¡582t¡ Mhur¡!¡ 
^ndßÿ 

T.{ri. ¡trid

257959 Vqill^¡ío F4(h! Roüii&ú rm qur !oúß ¡Èù nr

¡J8rJ7 ti.olú K.rln ndd&a ù^&¡ù

25¡0q lùlu Rùþ¡ Mdilù Or olivrd l¡lhû

,t1rr\ 'rdN Lu!ú¡ Þ. B{n!¡ Mùnir¡

¡l?7Nt Ful[ù r.¡unlo do c.J¡rh ún¡.il

'(diu bolr Sou¡ù ù Mrstr cn qur con¡r. r.ndo Èr

25730t !ñ q!! coMr. rndo rr

25t101 RrMn Oilm¡ño $ld Dr S¡ht

!I'N¡¡ t.n¡¡o ctrÞnÈl Ndo ßùh,Ýn !n qilc sonn. rcñdi f(

:J[¡1¡ tfdD. CrilhCrctr À1trlurr ùn qrc çoD¡r. k.ù F
Mstou o (!trfrovóilc Jù

2t1111 ìùhoO¡trx¡ùns!úú

¿37{6¡ Folft¡ ¡è¡ùro do oJ¡rß úñir.

T3!TJ üi{cl Stùncy hnrirg!¡ ßirudo

2531¡7

tJ3162 ¡¡v'o L.vl FlùrD. ollvdfl ún Sr Lnltr. ß¡dr N.

tt7ttt ftty.lly GoFúNùcinsiro F.lh ¡.¡u¡þ ù c¡ùh

25r51t ÿùh¡k¡ Þq CEçr¡ Rolhu Mclo n S. .on¡. r..d! fr

l5ß169

:Jr¡{4 cD qù. conNc r.ñd¡ ilr

,17¡!¡ rm {u. cotr¡c ßrdr Id

AGûNCIA MTJNICIPAL DO MTIIO AMIIITJNT'IJ - AMA



Polsl Nsclonâl do Conlrâ18çösB PÚbllca¡
07lO3l202S,16120

7* ) "F.dil¡ilri

Edital no II2/2024

L: t It i fl¡'L1 ct tu c,li z ct ç do 30/ C) B / 20 24

Local: scrbra[/CE órgäo: MUNlctplo DE SOBRAL Unidade compradora: 2391' MtJNlclPlo DE SOBRAL/CE

Moda¡dade da contrataçäo: Pregão - Etetrônico Amparo tegatl Lei t4.133/2)2'l,Art' 28, I Tlpo: EditaL

Modo de dlsputa: Abe¡rtn-Fe'rchado Registro de preço: Sirn

Data de divul.gaçäo no PNCPI 30/O8/2O?4 Sltuação: Dlvulgnda tro PNCP

Þata de inlclo de receblmento de propostas t 30/Q8/2024 08:55 (lrorário de Brasítia)

Data fim de receblmento de proposlas:L2/O9/?O24 09:OO (horário de BrasÍtia)

ld contratação pNCpt 07598634000lg7-t-oootg{/2024 Fonte: Licltanet t-icitaçÕes Eletrônicas LÏDA

Portat Naclonat de Contrataçöes Púbtlç¿5
q

clo Cerrrtt'o clo Acotlritrro'nto Ttlmporário (CAÏ'

Itens Arqutivos Histórico

Nome:
rData i

1O6t B4,,.edttaìf).,,1 7 24436!169 :zlÍ) 30/oB/20?.4

flhlo?n'

=w

Acessar Contt'atação

ata.,,srp.-086.,2024...po24OO3".aq-¡rroclutos-olinrontoctlcr-¿tnlntat-¿tma-1-173532O355.pdf
27/L2/2024

cOnrrûtc)_OO1,_eOe5-rrnìa-1,74 1375179.Pclf

r:ontrato-O02-2O25-âÍì¿l-1741:ì 751 9S) pdf

o7/o3/2(l.25

a7/03/212ti

[^--"-l
r.__:.._ ._. ._r

PilglnÐ:
Ex¡t)lr: l-4 cle 4 lton$

1v

< Vo[tar

Mñäclorunl
CONTRATAÇOES
PUBLICAS

criaclo ¡;<:[,r t,t:i n., 14.1,ìilliì1, o f)rll t¡[ N¡ci<'¡rr¡[ clc (]orltt¡t¡c<ics Pillttit:ll:; (t)NCP) ri

c¡ gÍlio r.,1..Ironir:<¡ ofìr:i¿tt r]cr,tillaclo à tlivtrtglrc;ii<l t;t:rttrnliz¡cl¡ c obricl¡t<jri¡ rlt)s atos

c,xi<_liclos r:¡ll s;orlt: dr: licìt¡lruies r: r:tltltr¡tos itrlnrirtistr.rtiv<>s ¿l[>¡lrt:'¡rlt>:; pt:l<> trt>vr:[

rli¡.rtcula.
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Podâl NsclonEl d6 Contrslôçóôô PÚbllcag
0'110312025, 16t20

Enap

É- gericlo polo Conritr: Gestor cla Reclt+ Naciotral de Contrataçiies Púl¡licas. um

colc-.çliaclo cletiberativo cot'lr suas atribtliçötls estal¡ek¡ciclas no Dccreto lr" 10,764,

ck: I clr: agosto c'lc¡ 2021,

O jesonvotvi¡lc¡to rle:;:;¡r versíio rlo Port¡[ t,r trnr cl;fot'ço t:ottjuttttl tJe c;ott:tlruçiìt.r

der urra corrca¡rçäo rlirote te11rt. honrobqado ¡rc,tos intlicltl0:; it 00tlìpor o;rluclirlo

c:or¡itê.

A adr.:quação, fidcclignicltrck: <.r c(¡rrtltu(ùr <.1,r:; inl{rt rrt.t<,-.<)cs t: (lo5 ar<¡ttivo:; ¡r.:[¡tivt¡:;

ir:; contr.ataçÒcs disporrilliliz¡rdd:; n(> PNCP ¡rot firrt-a cJa I ci n'' 14.1.13120111 :;¿lo clt,r

estr it.r r<>sponsabiti<la<le rlos tirllãos e enti<Jacles contratanlers.

Ý lttlltzZlr!2rtak lr'!(x vico!,(J(:ùIIXJgv.l )L

J gr¡oo r¡¿g9oo1
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To¡lo dest¡nldo a cxibiçiro do irrfornrlçòo5 rùlac¡o¡1il(l¡s a llccnçiì de tlso.
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